
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 507/1956

Ementa

AUTORIZA  APROVAÇÃO  DE  PLANOS  RESIDENCIAIS  DE  ATÉ  70,00M²  NA  ZONA  SUBURBANA,  NAS
CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA; E REVOGA A LEI 126/51, CORRELATA.

Data da Norma

18/08/1956
Data de Publicação

02/09/1956
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 619/1955 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Parcial mantido
Autor: LUÍS LATORRE (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
14/09/1967 Lei nº 1456/1967 Alterada por
28/10/1969 Lei nº 1630/1969 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173493
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1621
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1447
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